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David Bowie é fl agrado 
entrando em disco voador 
para voltar à sua terra natal

ELE NÃO ERA DESTE MUNDO
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E o gol mais bonito 
é do Brasileiro Wendell Lira

Assim noticiou página famosa por 
publicações sensacionalistas 

SAÚDE

Vacina contra o Zika não deve ser 
concluída em menos de dois anos

O ministro da Saúde, Marcelo Castro, disse que a grande aposta contra 
o vírus Zika é o desenvolvimento de uma vacina. No entanto, reconheceu 
que a conclusão dos estudos sobre o imunizante deve demorar pelo 
menos dois anos. O prazo será menor que o tempo para a elaboração 
da vacina contra a dengue, que demorou cerca de 20 anos para ser 
concluída e combina proteção contra quatro sorotipos do vírus

O Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) de 2015 registrou ligeira queda 
nas médias obtidas pelos estudantes 
em três das quatro provas objetivas e 
redução no número de redações nota 
máxima, 1 mil, em relação ao exame do 
ano anterior
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individual sobe

Mulheres usam redação 
do Enem para denunciar 
casos de violência
O Ministério da Educação 
(MEC) informou que mulheres 
aproveitaram a redação do 
Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) para denunciar casos de 
agressão. O tema da redação 
de 2015 foi “A persistência da 
violência contra a mulher na 
sociedade brasileira” PÁGINA 03
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Oito empresas mostram interesse pela Celg

Reportagem da Agência 
Reuters mostra que ao 
menos oito empresas já 
procuraram a Eletrobras 
para demonstrar 
interesse na compra da 
distribuidora de energia 
Celg-D, responsável pelo 
fornecimento em Goiás; 
no grupo de interessados 
estão a chinesa State Grid 
e a italiana Enel, além de 
Cemig, Equatorial, Energisa, 
CPFL, Copel e mais uma 
estrangeira; o leilão deve 

ser realizado entre janeiro e 
março de 2016; o governo 
estadual espera que a 
empresa seja vendida por 
até R$ 8 bilhões.

Willian BAIANO é lançado pré-candidato 
a vereador pelo PPS de Goiânia, no dia 
do seu aniversário

O evento ocorreu no último 
fi m de semana em uma 
chácara na região sul de 
Goiânia, onde estiveram 
presentes mais de 400 
amigos do carismático 
Willian BAIANO. Na 
oportunida, o presidente 
estadual do PPS, deputado 
federal Marcos Abrão e 
o prefeitável Vanderlan 
Cardoso, PSB, também 
pré-candidato a prefeito da 
capital, lançaram o jovem 
acadêmico de direito, a 
buscar uma cadeira no 

legislativo goianiense. 
Willian Costa, (BAIANO), 
já trabalhou na AGEHAB 
como cadastrador e 
reeditor social, onde criou 
uma grande amizade 
devido sua capacidade de 
comunicação e humildade. 
Baiano serviu farturento 
churrasco, acompanhado 
de uma cerveja e chopp 
bem gelados. Teve música 
sertaneja e pagode ao 
vivo e a festa começou 
as 10 da manhã e se 
estendeu até a meia noite.

Luiz Bittencourt vai gastar mais sola 
de sapato em Goiânia

Mais maduro e com 
experiência acumulado, o 
empresário e engenheiro 
Luiz Bittencourt, fi liado ao 
PTB e com aval do seu 
presidente o deputado 
federal Jovair Arantes, 
vem surpreendendo 
com sua desenvoltura na 
pré campanha. Ele vem 
conversando com todos 
os partidos e seus pré 

candidatos, propondo 
uma campanha de alto 
nível. “Goiânia precisa 
sair do marasmo que 
se encontra” afi rma 
Luiz Bittencourt.

Adriana Accorsi se coloca como pré  
para candidata do PT em Goiânia
Com o uso do argumento 
de que foi a deputada 
estadual do PT mais 
votada em 2014, a 
delegada da Polícia Civil 
Adriana Accorsi, de 43 
anos, coloca sua pré-
candidatura a prefeita de 
Goiânia na rua e aguarda 
o respaldo da sigla. 
“Eu espero realmente 
ser a escolhida pelo 
meu partido.”Adriana 
atingiu 43.424 votos na 
eleição passada, quando 

superou os deputados 
estaduais eleitos pelo PT 
Humberto Aidar, que 
recebeu 28.093, e Luis 
Cesar Bueno (20.290), 
também pré-candidatos 
petistas na eleição 
majoritária da capital.

Túlio e Max de Senador Canedo 
para o Brasil
Jovem dupla de Senador 
Canedo, que há 2 anos e 
meio começaram a cantar 
por brincadeira no colégio 
que Max sempre levava 
seu violão para tocar com 
os amigos no intervalo.  
Túlio gostava de estar 
junto cantando, e foi só 
entrosando mais e mais 
até um dia decidirem fazer 
algo mais sério. Depois 
vários ensaios e algumas 
participações em bares e 
boates só foi fi cando mais 
sério a parceria.
Com alguns anos de 
dupla já se passaram 
muitas coisas,vários 

altos e baixos , sempre 
fi rme e forte trilhando o 
caminho do sucesso. 
Hoje a dupla está 
consolidada e sendo uma 
das mais requisitadas 
nos bares e boates de 
Goiânia e realizando 
shows por todo o estado. 
Túlio e Max, dupla de 
sucesso, anotem aí!

Os benefícios pagos 
pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) 
foram reajustados em 
11,28%, de acordo com 
portaria dos ministérios 
do Trabalho e Previdên-
cia Social e da Fazenda, 
publicada na edição de 
hoje (11) do Diário Ofi-
cial da União. O reajus-
te, válido a partir deste 
mês, é para benefícios 
superiores ao salário 
mínimo (R$ 880).

O teto do benefício do 
INSS foi estabelecido em 
R$ 5.189,82. Em 2015, esse 
limite era R$ 4.663,75.

A portaria também 
defi ne as alíquotas de 
contribuição de segu-
rados empregados, em-
pregados domésticos e 
trabalhadores avulsos. 
Se o salário for de até 
1.556,94, a alíquota de 
recolhimento ao INSS 
é 8%. Acima desse va-
lor até 2.594,92, a alí-
quota sobe para 9%. De 
2.594,93 até 5.189,82, a 
contribuição é de 11%.

A portaria também de-
fi ne regras para benefícios 
concedidos a pescador, 
seringueiros, auxílio-re-
clusão e salário família.

Benefícios do INSS acima 
do salário mínimo são 
reajustados em 11,28%

Taxa média de juros do cheque 
especial e empréstimo pessoal 
caiu em janeiro

A Fundação de Prote-
ção e Defesa do Consu-
midor de São Paulo (Pro-
con-SP) identifi cou queda 
na taxa média de juros do 
cheque especial e do em-
préstimo pessoal em le-
vantamento feito no dia 5 
de janeiro. Nos sete bancos 
pesquisados, a taxa média 
para o cheque especial foi 
12,52% ao mês (a.m.),  0,03 
ponto percentual menor 
que no mês anterior, de 
12,55% ao mês.

Já no empréstimo 
pessoal, a taxa média de 
juros dos bancos pes-
quisados foi 6,37% a.m., 
inferior ao mês anterior, 
que foi 6,39% a.m., que-
da de 0,02 ponto percen-
tual. A pesquisa inclui 

Banco do Brasil, Brades-
co, Caixa, HSBC, Itaú, 
Safra e Santander.

Apesar da queda no 
valor médio das taxas de 
juros, o Procon alerta que 
o consumidor deve fi car 
atento e evitar gastos por 
impulso. “Os emprésti-
mos devem ser evitados, 
pois o cenário geral eco-
nômico prevê períodos 
de infl ação e consequente 
queda do poder aquisiti-
vo”, informou a entidade.

Caso o consumidor 
precise de crédito, o Pro-
con aconselha a procu-
rar as melhores taxas e 
negociar com a institui-
ção fi nanceira, especial-
mente quando for cor-
rentista do banco.
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Mulheres usam redação 
do Enem para denunciar 
casos de violência

SAÚDE

Vacina contra o Zika não deve ser 
concluída em menos de dois anos
O ministro da Saúde, 
Marcelo Castro, disse 
que a grande aposta 
contra o vírus Zika é 
o desenvolvimento de 
uma vacina

DA REDAÇÃO COM ABR - O 
ministro da Saúde, Mar-
celo Castro, disse nesta 
última Segunda-feira 
(11) que a grande apos-
ta contra o vírus Zika 
é o desenvolvimento 
de uma vacina. No en-
tanto, reconheceu que 
a conclusão dos estu-
dos sobre o imunizante 
deve demorar pelo me-
nos dois anos. O prazo 
será menor que o tem-
po para a elaboração 
da vacina contra a den-
gue, que demorou cer-
ca de 20 anos para ser 
concluída e combina 
proteção contra qua-
tro sorotipos do vírus. 
A vacina contra o Zika, 
que está relacionado à 
ocorrência de microce-
falia, protegerá contra 
um. “Estamos estudan-
do, contactando, agin-
do”, disse o ministro 
em conversa com jor-
nalistas no Ministério 
da Saúde na tarde de 
ontem (11). “Enquan-
to a vacina não vem, o 
importante é não dei-
xar o mosquito [Aedes 
aegypti] nascer, porque 
quando ele nasce é um 
perigo ambulante”.

Castro citou um mo-
delo de combate ao Ae-
des aegypti, vetor do ví-
rus da dengue, da febre 
chikungunya e do virus 
Zika, usado no municí-
pio de Água Branca, no 
Piauí, que, segundo ele, 
é “simples e eficiente”. 
Os agentes de saúde da 
cidade saem de casa em 
casa procurando focos 
do mosquito e colam 
selos vermelhos nas 
portas das residências 

onde são encontrados 
criadouros. As casas li-
vres de Aedes aegypti 
recebem um selo verde.

“Aquilo fica expos-
to e todo mundo quer 
ter o selo verde. Foi 
uma mobilização mui-
to grande na cidade e 
todo mundo fez o de-
ver de casa para que, 
quando o agente vol-
tasse, já tivesse tudo 
cumprido para receber 
o selo verde”, disse o 
ministro. Em 2015, o 
município piauiense 
registrou quatro casos 
de dengue. Em todo o 
Piauí, foram mais de 7,5 
mil casos da doença. O 
desenvolvimento do 
imunizante exigiu dé-
cadas de estudo. Nesses 
casos, depois de pron-
to o composto vacinal, 
são necessários testes 
pré-clínicos – feitos em 
laboratórios, primeiro 
em ratos e depois em 
primatas – e clínicos, 
realizados em humanos 
e divididos em três eta-
pas. A primeira delas, 
com poucos voluntá-
rios, avalia a seguran-

ça do composto. A se-
gunda etapa, feita com 
centenas de voluntá-
rios, testa a capacidade 
de prevenir a doença. 
A terceira etapa é rea-
lizada com um número 
muito maior de volun-
tários e avalia o grau de 
eficácia da vacina.

Essa fase consiste na 
vacinação de uma po-
pulação com risco uni-
forme para a doença. 
Parte dos voluntários 
recebe a vacina e ou-
tra parte, placebo. Ao 
longo de um período, 
esse grupo é acompa-
nhado para saber quem 
adoeceu. Depois des-
se acompanhamento, 
que pode se alongar por 
mais de um ano, é feito 
um cruzamento de da-
dos para medir o quan-
to a vacina foi eficaz na 
prevenção da doença.

Depois, os resulta-
dos são encaminhados 
para as autoridades de 
saúde, que avaliam os 
resultados e liberam a 
vacina ou exigem mais 
estudos. Uma possível 
vacina para prevenir o 

zika precisaria passar 
por todas essas etapas 
e se mostrar segura a 
eficaz para ser liberada.

DENGUE
Segundo Castro, a Sa-

nofi Pasteur, fabricante 
da Dengvaxia – primeira 
vacina contra a dengue re-
gistrada no Brasil – estima 
que cada dose deverá cus-
tar cerca de 20 euros. Para 
a total proteção contra a 
doença, serão necessárias 
três doses do imunizante. 
O valor oficial será esti-
pulado pela Câmara de 
Regulação de Mercado de 
Medicamentos e só de-
pois disso a vacina poderá 
ser vendida no país.

A distribuição dessa 
vacina na rede pública de 
saúde ainda será avalia-
da, segundo o ministro, 
que a considera “cara”. 
O governo aposta em 
um imunizante que está 
sendo desenvolvido pelo 
Instituto Butantã, que 
deverá custar um terço 
da Dengvaxia e proteger 
em apenas uma dose, 
mas ainda levará um ano 
para ficar pronto.

O Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) de 
2015 registrou ligeira queda 
nas médias obtidas pelos es-
tudantes em três das quatro 
provas objetivas e redução 
no número de redações nota 
máxima, 1 mil, em relação ao 
exame do ano anterior. Foi 
no entanto, o exame com o 
maior desempenho registra-
do em matemática. Pela pri-
meira vez, 13 participantes 
tiraram 1008,3. Os dados fo-
ram divulgados nesta Segun-
da-feira (11), pelo Ministério 
da Educação (MEC).

Em 2015, as médias nas 
provas do Enem foram 558,1 
em Ciências Humanas; 478,8 
em Ciências da Natureza; 
505,3 em Linguagens e Códi-
gos; e, 467,9 em Matemática. 
Em 2014, as médias foram 
546,5 em Ciências Huma-
nas - única mais baixa em 
relação a este ano -; 482,2 em 
Ciências da Natureza; 507,9 

em Linguagens e Códigos; e, 
473,5 em Matemática.

Em redação, 104 pessoas 
tiraram a nota máxima – 1 
mil – na redação, com o tema 
“A persistência da  violência 
contra a mulher na socie-
dade brasileira”. O número é 
mais que duas vezes menor 
do que na edição anterior, 
em 2014, quando chegou a 
250 estudantes. Em 2014, o 
tema da redação foi “Publici-
dade infantil em questão no 
Brasil”. Sobre a variação das 
médias, o ministro da Edu-
cação, Aloizio Mercadante, 
diz que o dado não é relevan-
te. “Ao longo da história há 
oscilações. Se fosse uma ten-
dência [seria preocupante], 
mas não é”, diz. Ele acrescen-
ta: “A prova permitiu aos que 
sabiam mais mostrar isso”, 
disse, ressaltando que foi a 
primeira vez que estudantes 
tiraram mais do que 1 mil na 
prova de matemática.

O Ministério da Educa-
ção (MEC) informou que 
mulheres aproveitaram a re-
dação do Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) para 
denunciar casos de agres-
são. O tema da redação de 
2015 foi “A persistência da 
violência contra a mulher 
na sociedade brasileira”. De 
acordo com o ministério, 
pelo menos 55 mulheres de-
nunciaram atos de violência 
que elas mesmas sofreram 
ou que presenciaram.

Diante desse cenário, o 
MEC reforçará a divulgação 
de meios de atendimento e 
proteção à mulher. “Como 
se trata de uma redação, não 
sabemos se necessariamen-
te é um depoimento, mas 

tudo indica que sim. Tudo 
indica que ela descreve uma 
situação que viveu”, afirmou 
o ministro da Educação, 
Aloizio Mercadante.

Segundo Mercadante, o 
ministério já acionou o Mi-
nistério Público Federal e a 
Secretaria de Políticas para 
as Mulheres (SPM). Confor-
me o MEC, a única que pode 
procurar ajuda ou mesmo 
divulgar a redação é a pró-
pria mulher. Em conjunto 
com outros órgãos, o mi-
nistério pretende divulgar 
os meios que elas podem 
usar para obter assistência. 
Um deles é o telefone 180, 
da SPM. ”O tema é muito 
importante para o Brasil. “ 
Disse o Ministro Aloizio.

Reprodução
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E o gol mais bonito é do Brasileiro 
Wendell Lira

O argentino Lionel Mes-
si, camisa 10 do Barcelona, 
ganhou hoje (11) seu quinto 
prêmio de melhor jogador 
do mundo, em festa ogani-
zada pela Federação Inter-
nacional de Futebol (Fifa). 
Messi já havia ganho a Bola 
de Ouro em 2009, 2010, 
2011, 2012. O argentino 
desbancou novamente o 
português Cristiano Ronal-
do, do Real Madrid e, este 
ano, o brasileiro Neymar.

“É uma noite muito es-
pecial para mim, voltar a 
vencer uma Bola de Ouro, 
que foi para o Ronaldo nos 
últimos dois anos. Queria 
agradecer a todos que vo-
taram em mim e aos meus 
companheiros. Agradeço 
a tudo que o futebol me 
proporcionou na vida, as 
coisas boas e ruins”, disse 
o argentino.

Após um ano de 2014 

marcado por lesões, Messi 
recuperou a forma no ano 
seguinte e liderou o Barcelo-
na em um ano de conquistas 
dos campeonatos mais im-
portantes que disputou.

Esta edição foi marcada 
também pela primeira parti-
cipação de Neymar entre os 
três finalistas. Foi a primei-
ra vez desde 2007 que um 
brasileiro fica entre os três 
melhores do mundo. Na 
ocasião, Kaká desbancou 
os próprios Lionel Messi e 
Cristiano Ronaldo.

Também jogador do 
Barcelona, Neymar teve um 
ano de 2015 muito inspira-
do com a camisa do time 
catalão. Ao lado de Mes-
si, Neymar ajudou o time a 
conquistar o Campeonato 
Espanhol, a Copa da Espa-
nha e a Liga dos Campe-
ões, maior e mais importan-
te competição de clubes do 
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O brasileiro Wendell Lira ganhou o prêmio de gol mais 
bonito de 2015

O argentino Lionel Messi e a norte-americana Carli Lloyd 
foram os vencedores da Bola de Ouro de 2015

mundo, com direito a gol 
na final, contra a Juventus 
da Itália.

A cerimônia foi realiza-
da na tarde desta segun-
da-feira em Zurique, na 
Suíça. Os três finalistas 
são determinados após 
votação dos capitães e 
técnicos das 207 sele-
ções dos países mem-
bros da Fifa, além de re-
presentantes da imprensa 
de internacional.

Não bastasse a fe-
roz rivalidade em campo 
entre Barcelona e Real 
Madrid, a disputa pes-
soal entre o português e 
o argentino pelo prêmio 
é antiga. Desde 2007 os 
dois brigam pela honraria, 
com exceção de 2010, 
quando o português não 
ficou entre os três mais 
votados. A partir daí, Lio-
nel Messi e Cristiano Ro-
naldo passaram a revezar 
na preferência mundial.

Em 2008, o portu-
guês foi o primeiro dos 
dois a ganhar o prêmio. 
Entretanto, Ronaldo viu 

o argentino ganhar nos 
quatro anos seguintes. 
Em 2013 e 2014, o meia 
do Real Madrid voltou a 
vencer. O prêmio de Mes-
si prolonga a hegemonia 
dividida pelos dois joga-
dores que ainda estão em 
ótima forma nos campos.

O brasileiro Wendell 
Lira ganhou o prêmio de 
gol mais bonito de 2015. 
Lira marcou um gol de 
bicicleta contra o Atléti-
co Goianiense, quando 
jogava pelo Goianésia 
(GO). “Queria agradecer 
a minha família e a nação 
brasileira”, disse Lira.

O brasileiro, hoje joga-
dor do Vila Nova (GO), ci-
tou a parábola bíblica de 
Davi contra Golias para 
expressar a emoção ao 
ganhar o prêmio, desban-
cando o argentino Lionel 
Messi e o italiano Ales-
sandro Florenzi. Wendell 
Lira destacou a alegria de 
estar no evento ao lado 
de jogadores “que só co-
nhecia no videogame”. 

ABR

David Bowie morre     
aos 69 anos

O lendário David 
Bowie, um dos artistas 
mais revolucionários do 
século 20, morreu neste 
domingo, 10. Ele tinha 69 
anos. A informação foi di-
vulgada nas redes sociais 
do cantor. “David Bowie 
morreu em paz hoje, cer-
cado por sua família de-
pois de uma corajosa ba-
talha de 18 meses contra 
o câncer. Enquanto muitos 

vão dividir a dor pela perda 
dele, pedimos que vocês 
respeitem a privacidade 
da família neste período de 
luto”, informou o comuni-
cado oficial. O diretor Dun-
can Jones, um dos dois 
filhos de Bowie, também 
se pronunciou no Twitter. 
“Muito triste em dizer que 
é verdade. Ficarei offline 
por um tempo. Amor para 
todos”, escreveu.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEI GONCALVES ALVES, 
CPF: 717.622.481-15.

REQUERIMENTO Nº 25299

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WESLEI GON-
CALVES ALVES, CPF: 717.622.481-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 11 DO RESIDENCIAL SOLUÇÃO RESIDENCE, DO LOTE 
14A-3 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 11 DO RESI-
DENCIAL SOLUÇÃO RESIDENCE, DO LOTE 14A-3 DA QUADRA P, CHÁ-
CARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 44.600 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 8.146,04 ( oito mil cento e quarenta e seis reais e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 046.145.633-84.

REQUERIMENTO Nº 25326

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANILO PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 046.145.633-84, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, DO RESIDENCIAL 7LM-VI, DO 
LOTE 03 DA QUADRA 02 CONJUNTO B, SETOR 06, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, DO RESIDENCIAL 
7LM-VI, DO LOTE 03 DA QUADRA 02 CONJUNTO B, SETOR 06, PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 49.508 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.019,44 ( quatro mil dezenove reais e quarenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 802.098.661-87.

REQUERIMENTO Nº 25348

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELLINGTON 
ALVES DE OLIVEIRA, CPF: 802.098.661-87, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 37, DA QUADRA 34, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 37, DA QUADRA 34, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.799 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.360,31 ( quatro mil 
trezentos e sessenta reais e trinta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINAIR DIVINO XAVIER TEIXEIRA, 
CPF: 780.127.401-68.

REQUERIMENTO Nº 25310

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SINAIR DIVINO 
XAVIER TEIXEIRA, CPF: 780.127.401-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 07 DA QUADRA 34, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
07 DA QUADRA 34, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 43.282 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.918,35 ( seis mil novecentos e 
dezoito reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO DE LIMA SOARES, 
CPF: 007.264.031-64.

REQUERIMENTO Nº 25370

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO DE LIMA 
SOARES, CPF: 007.264.031-64, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01-C DA QUADRA 56, SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 01-C DA QUADRA 56, SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.536 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.242,49 ( dois mil duzentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERISVALDO CARVALHO PEREIRA, 
CPF: 037.675.773-64.

REQUERIMENTO Nº 25303

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERISVALDO 
CARVALHO PEREIRA, CPF: 037.675.773-64, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 19 DO RESIDENCIAL MALIBU II, DO LOTE 20A 
DA QUADRA 56, SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 19 DO 
RESIDENCIAL MALIBU II, DO LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 07, PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.616 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.381,95 ( três mil trezentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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EDUCAÇÃO
ProUni abrirá inscrições dia 19

As inscrições para o Pro-
grama Universidade para 
Todos (ProUni), do primei-

ro semestre de 2016, estarão 
abertas de 19 a 22 de janeiro. 
Ele oferece bolsas de estu-

do em cursos de instituições 
privadas de ensino superior. 
O resultado da primeira cha-

mada será divulgado no dia 
25 de janeiro e o da segunda 
chamada, em 12 de fevereiro.

Publicidade Legal     
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDERSON BATISTA DOS SANTOS, 
CPF: 895.107.631-87.

REQUERIMENTO Nº 19811

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDERSON 
BATISTA DOS SANTOS, CPF: 895.107.631-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 03 LOCALIZADA NO CONDOMINIO RESIDENCIAL 
CARAVELAS VI,  LOTE 32 RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICI-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
03 LOCALIZADA NO CONDOMINIO RESIDENCIAL CARAVELAS VI,  LOTE 
32 RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.632 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.800,53 ( um mil oitocentos reais e cinquenta e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE AMARO BONIFACIO, 
CPF: 468.273.741-49.

REQUERIMENTO Nº 25216

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE 
AMARO BONIFACIO, CPF: 468.273.741-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 17 CONJUNTO C DO RESIDENCIAL PORTO DAS 
ÁGUAS, DO LOTE 22A-6 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 17 CONJUNTO C DO RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, DO 
LOTE 22A-6 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 46.210 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.629,96 ( quatro mil seiscentos e 
vinte e nove reais e noventa e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERIVANE HILARIO DOS SANTOS, 
CPF: 827.005.081-49.

REQUERIMENTO Nº 25260

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERIVANE HI-
LARIO DOS SANTOS, CPF: 827.005.081-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 03, DA QUADRA 106, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 03, DA QUADRA 106, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.862 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.998,00 ( um mil e 
novecentos e noventa e oito reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL MARIA DO CARMO 
RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO, CPF: 264.288.302-72.

REQUERIMENTO Nº 25161

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL MARIA 
DO CARMO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO, CPF: 264.288.302-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-D DA QUADRA 24-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 02-D DA QUADRA 24-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.185 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.447,30 ( 
dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO DOS SANTOS, 
CPF: 016.859.563-00.

REQUERIMENTO Nº 25283

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANO DOS 
SANTOS, CPF: 016.859.563-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 11 DO RESIDENCIAL CARAVELAS VI, DO  LOTE 32, RESIDENCIAL 
SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 11 DO RESIDENCIAL CARAVELAS VI, DO  
LOTE 32, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
46.640 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 9.760,24 ( nove mil setecentos e sessenta 
reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO CALEBE DE PAULA 
CORDEIRO, CPF: 040.240.121-26.

REQUERIMENTO Nº 25148

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO CALEBE 
DE PAULA CORDEIRO, CPF: 040.240.121-26, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 11, DA QUADRA 55, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 11, DA QUADRA 55, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.981 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.301,15 ( três mil 
trezentos e um reais e quinze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Publicidade Legal     

CULTURA
Rota do Artesanato abre espaço para artesãos em três pontos de Brasília

As exposições que com-
põe a primeira edição da 
Rota do Artesanato 2016 já 
tem roteiro confirmado. Os 
46 artesãos selecionados 

pela Secretaria de Econo-
mia, Desenvolvimento Sus-
tentável e Turismo (Setur) 
de Brasília, mostram seus 
trabalhos a partir de Segun-

da - feira (11) até o dia 19 de 
fevereiro em diversos pon-
tos da cidade. A primeira 
parada é o Palácio do Buriti. 
Em seguida, entre os dias 13 

e 15 de janeiro, os artesãos 
vão expor no térreo do pré-
dio Central Brasília no Setor 
Bancário Norte e nos dias 25 
e 26 na Galeria dos Estados. 



Terça-feira,
12 de janeiro de 2016 7

Weltinho comemora niver
O empresário Welton dos Reis Cordeiro da 
Silva, o Weltinho, recebeu amigos e familiares, 
na Santafé Hall, na ultima terça-feira (05/01) 
para comemorar mais um ano de vida. Weltinho 
é um dos proprietários da casa noturna de 
musica sertaneja da capital goiana. Entre os 
convidados da festa de aniversário várias 
celebridades e cantores sertanejos. 

Musa com Popó
A musa da Escola de Samba Independente Tricolor, 
Ana Flávia Magalhães, aproveitou a passagem do 
pugilista Acelino Popó Freitas, por Goiânia, para 
pegar pesado no treinamento de preparação para o 
Carnaval de São Paulo 2016. 

Treinando com personal
Para conseguir modelar o corpo e ter a 
resistência necessária para desfi lar, Ana 
Flávia treina com o personal de box e de 
funcional fi ght Nilton Freitas, que dá o mesmo 
treinamento tanto para ela quanto para o irmão, 
o atleta Popó. 

Contato Publicitário
(Comercial do Jornal)

Foco, determinação e comprometimento 
são extremamente importantes para o 

desenvolvimento do trabalho!

Experiência será um diferencial.
Enviar Currículo para contato: 

iuryariquenes@gmail.com

VAGA DE EMPREGO

CONTRATA

Alta Roda
blog: www.herculesdias.com.br

Hércules Dias 

Fotos: Divulgação

Prestigiado
Na festa de seu aniversário Welton 
dos Reis Cordeiro, o Weltinho, 
com o cantor Eduardo Melo e o 
médico Wandervan Azevedo

Ainda
Também na festa de Weltinho, as amigas 

Mariana Naves, Lucirene Ferreira e Eleusa 
Abreu Aguiar

 * Calaborou nesta edição Camila Ribeiro
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA LACERDA SETUBAL, 
CPF: 023.060.239-80.

REQUERIMENTO Nº 25383

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PATRICIA 
LACERDA SETUBAL, CPF: 023.060.239-80, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, CASA B DO RESIDENCIAL MOREIRA V, DO LOTE 12 
DA QUADRA 32, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA B DO RESIDENCIAL 
MOREIRA V, DO LOTE 12 DA QUADRA 32, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 49.616 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.975,40 ( um mil novecentos 
e setenta e cinco reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DAS MERCES DE SOUZA, 
CPF: 316.974.961-72.

REQUERIMENTO Nº 25465

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DAS 
MERCES DE SOUZA, CPF: 316.974.961-72, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, CASA 12 DO RESIDENCIAL ANA CAROLINA, DO LOTE 
108, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 12 DO RESIDENCIAL ANA 
CAROLINA, DO LOTE 108, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDA-
DE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 56.098 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.706,15 ( quatro mil 
setecentos e seis reais e quinze centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial.  

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RHODNEY CESAR DE LIMA SILVA, 
CPF: 020.814.971-66.

REQUERIMENTO Nº 25475

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RHODNEY 
CESAR DE LIMA SILVA, CPF: 020.814.971-66, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, LOTE 07-C DA QUADRA B-12, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 07-C DA QUADRA B-12, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 52.870 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.222,37 ( três mil du-
zentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial.  

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA TAMIRES FERREIRA 
DE LUCENA, CPF: 055.798.331-21.

REQUERIMENTO Nº 25450

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA 
TAMIRES FERREIRA DE LUCENA, CPF: 055.798.331-21, devedor(a) 
fi duciante do imóvel alienado, CASA 07 DO RESIDENCIAL PAULA XIV, 
DO LOTE 25A DA QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 07 DO RESIDENCIAL PAULA XIV, DO LOTE 25A 
DA QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 51.643 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.731,50 ( dez mil 
setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO ALVES DE JESUS, 
CPF: 041.703.141-66.

REQUERIMENTO Nº 25479

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO 
ALVES DE JESUS, CPF: 041.703.141-66, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, LOTE 26 DA QUADRA 74, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 26 DA QUADRA 74, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 39.112 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.095,57 ( quatro mil 
noventa e cinco reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAELA MONTEIRO DIAS PEREIRA, 
CPF: 703.057.081-20.

REQUERIMENTO Nº 25444

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAELA 
MONTEIRO DIAS PEREIRA, CPF: 703.057.081-20, devedor(a) fi duciante 
do imóvel alienado, CASA 03 DO RESIDENCIAL CANARIOS, DO LOTE 
13 DA QUADRA 02-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03 DO RESIDEN-
CIAL CANARIOS, DO LOTE 13 DA QUADRA 02-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 51.671 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.928,44 ( dois mil novecentos 
e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAYONARA DOS SANTOS, 
CPF: 042.226.261-71.

REQUERIMENTO Nº 25513

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAYONARA 
DOS SANTOS, CPF: 042.226.261-71, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA A, RESIDENCIAL RW, DO LOTE Nº 14 DA QUADRA 25-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL RW, DO LOTE Nº 14 
DA QUADRA 25-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE., fi ca, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
42.384 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 7.052,48 ( sete mil cinquenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO GOMES ABELHA, 
CPF: 906.251.611-49.

REQUERIMENTO Nº 25859

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO GOMES 
ABELHA, CPF: 906.251.611-49, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, 
LOTE 14, DA QUADRA 77A, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPANSÃO, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 14, DA QUADRA 77A, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 41.241 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.581,72 ( dois mil quinhentos 
e oitenta e um reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDIVAN PINHEIRO MONTEIRO, 
CPF: 006.661.472-48.

REQUERIMENTO Nº 26000

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDIVAN PINHEIRO 
MONTEIRO, CPF: 006.661.472-48, devedor(a) fi duciante do imóvel alie-
nado, LOTE 25, DA QUADRA 22, CONJUNTO A, DO MANSÕES CAMAR-
GO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 25, DA QUADRA 22, CONJUNTO A, DO MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU Q QNN 2 CJ D LOTE 14 CS 2 CEILANDIA SUL BRASILIA DF 
72220024, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 21.401 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.385,66 ( dois mil trezentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADILSON XAVIER DE SOUZA, 
CPF: 661.252.606-82.

REQUERIMENTO Nº 25795

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADILSON XA-
VIER DE SOUZA, CPF: 661.252.606-82, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA D, RESIDENCIAL MORADA DOS SONHOS, LOTE 19, 
DA QUADRA 97 CONJUNTO A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA D, RESIDENCIAL MORADA DOS SONHOS, LOTE 19, 
DA QUADRA 97 CONJUNTO A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 41.069 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.972,25 ( dois mil novecentos 
e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO JANSEN GUIMARAES 
DE VASCONCEL, CPF: 004.035.031-24.

REQUERIMENTO Nº 26027

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO JAN-
SEN GUIMARAES DE VASCONCEL, CPF: 004.035.031-24, devedor(a) 
fi duciante do imóvel alienado, LOTE 32, DA QUADRA 29, CONJUNTO A, 
DO MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, DA QUADRA 29, CON-
JUNTO A, DO MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU QNP 21 CJ G CS 25 CEILANDIA NORT BRASILIA DF 72242013, fi ca, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 21.991 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.534,91 ( cinco mil quinhentos e trinta 
e quatro reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE FATIMA FERREIRA 
VELOSO, CPF: 089.988.546-27.

REQUERIMENTO Nº 25514

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DE 
FATIMA FERREIRA VELOSO, CPF: 089.988.546-27, devedor(a) fi duciante 
do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL OLINDA, LOTE 09 DA QUA-
DRA A-27, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL OLINDA, 
LOTE 09 DA QUADRA A-27, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE., fi ca, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 57.806 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.818,78 ( dois mil oitocentos e 
dezoito reais e setenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

Publicidade Legal     
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO ROCHA DA COSTA, 
CPF: 717.992.491-15.

REQUERIMENTO Nº 26413

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANILO ROCHA DA 
COSTA, CPF: 717.992.491-15, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, 
LOTE 07, DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 07, DA 
QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fi ca, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
26.209 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.348,62 ( seis mil trezentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVANA RODRIGUES DE MOURA, 
CPF: 728.247.781-72.

REQUERIMENTO Nº 26495

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SILVANA RODRI-
GUES DE MOURA, CPF: 728.247.781-72, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA 03  RESIDENCIAL BEIJA FLOR DO LOTE 13 DA QUADRA 
96 CONJUNTO B, SETOR 11,  PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03  
RESIDENCIAL BEIJA FLOR DO LOTE 13 DA QUADRA 96 CONJUNTO 
B, SETOR 11,  PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fi ca, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
44.588 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.884,95 ( seis mil oitocentos e oitenta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DONIZETE DA SILVA RIBEIRO, 
CPF: 026.629.243-73.

REQUERIMENTO Nº 26514

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DONIZETE DA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 026.629.243-73, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, LOTE 05-A1 DA QUADRA 05,  MANSÕES CAMARGO, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 05-A1 DA QUADRA 05,  MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, 
fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 43.794 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 11.474,50 ( onze mil quatrocentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CLEIVO RODRIGUES LIMA, 
CPF: 695.496.051-91.

REQUERIMENTO Nº 26489

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO CLEIVO 
RODRIGUES LIMA, CPF: 695.496.051-91, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA 12  RESIDENCIAL ACÁCIAS III DO LOTE 04 DA QUADRA 
88 CONJ. A DO SETOR 11,  PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
12  RESIDENCIAL ACÁCIAS III DO LOTE 04 DA QUADRA 88 CONJ. A DO 
SETOR 11,  PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fi ca, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
49.796 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 9.521,09 ( nove mil quinhentos e vinte e um 
reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO JOSE DE MELO GOMES, 
CPF: 099.371.524-96.

REQUERIMENTO Nº 26531

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO JOSE 
DE MELO GOMES, CPF: 099.371.524-96, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA 03 DO RESIDENCIAL FENIX III, DO LOTE 969-A1 DA 
QUADRA 42, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03 DO 
RESIDENCIAL FENIX III, DO LOTE 969-A1 DA QUADRA 42, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 54.165 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 5.750,16 ( cinco mil setecentos e cinquenta reais e dezesseis centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, 
CPF: 585.291.361-87 E ANDREIA FERREIRA DA LUZ, 

CPF: 004.363.791-47.
REQUERIMENTO Nº 26486

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS ALBERTO 
DE OLIVEIRA, CPF: 585.291.361-87 e ANDREIA FERREIRA DA LUZ, CPF: 
004.363.791-47, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, LOTE 46, DA 
QUADRA 51,  JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 46, DA QUADRA 51,  
JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fi ca, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 25.799 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.215,58 ( quatro mil duzentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

Publicidade Legal     
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO APARECIDO PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 007.459.091-08.

REQUERIMENTO Nº 26547

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATO APA-
RECIDO PEREIRA DA SILVA, CPF: 007.459.091-08, devedor(a) fi duciante 
do imóvel alienado, CASA 05  RESIDENCIAL SOBRENATURAL I DE  LOTE 
02-G DA QUADRA 22 CONJUNTO A, SETOR 08,  PARQUE DA BARRA-
GEM , NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 05  RESIDENCIAL SOBRENATURAL I DE  LOTE 02-G 
DA QUADRA 22 CONJUNTO A, SETOR 08,  PARQUE DA BARRAGEM , 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 55.584 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.381,37 ( seis mil tre-
zentos e oitenta e um reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DO NASCIMENTO BARBOSA, 
CPF: 057.650.651-63.

REQUERIMENTO Nº 25522

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DO NASCI-
MENTO BARBOSA, CPF: 057.650.651-63, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 02, 1º PAVIMENTO DO RESIDENCIAL GARÇAS 
VERMELHAS, DO LOTE Nº 24, DA QUADRA 41, DO JARDIM SANTA LÚ-
CIA, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 02, 1º PAVIMENTO DO RESIDENCIAL GARÇAS 
VERMELHAS, DO LOTE Nº 24, DA QUADRA 41, DO JARDIM SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE., fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fi duciária, na matrícula nº. 57.243 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.800,85 ( 
quatro mil oitocentos reais e oitenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TALLES WATSON DO NASCIMENTO 
MACHADO, CPF: 703.850.811-38.

REQUERIMENTO Nº 25532

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TALLES WAT-
SON DO NASCIMENTO MACHADO, CPF: 703.850.811-38, devedor(a) 
fi duciante do imóvel alienado, LOTE 23 DA QUADRA 18, JARDIM AMÉ-
RICA IV, NESTA CIDADE,, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 23 DA QUADRA 18, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA 
CIDADE,, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 55.963 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.363,80 ( dois mil trezentos e 
sessenta e três reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PHILIPPE DA SILVA GOMES, 
CPF: 049.261.031-25.

REQUERIMENTO Nº 25515

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PHILIPPE DA 
SILVA GOMES, CPF: 049.261.031-25, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA 03, RESIDENCIAL AUTO GIRO, LOTE 07K DA QUADRA 
87 CONJUNTO A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE,, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RE-
SIDENCIAL AUTO GIRO, LOTE 07K DA QUADRA 87 CONJUNTO A, SE-
TOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE,, fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 44.503 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 10.183,20 ( dez mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEVALDO DA ROCHA TEIXEIRA, 
CPF: 036.655.411-58.

REQUERIMENTO Nº 25571

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BENEVALDO 
DA ROCHA TEIXEIRA, CPF: 036.655.411-58, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, LOTE 01-E DA QUADRA 127 CONJUNTO B, SETOR 12, 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 01-E DA QUADRA 127 CONJUNTO 
B, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE., fi ca, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
33.041 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 10.994,60 ( dez mil novecentos e noventa 
e quatro reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL FRANCISCO SILVA GOMES, 
CPF: 524.191.771-34.

REQUERIMENTO Nº 26645

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL FRAN-
CISCO SILVA GOMES, CPF: 524.191.771-34, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, LOTE 32 QUADRA 38, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 32 QUADRA 38, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NES-
TE MUNICÍPIO, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 16.940 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.625,46 ( cinco mil seiscentos 
e vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO RODRIGUES DO REGO, 
CPF: 870.314.341-49 E ANTONIA BERNARDINO DA SILVA, 

CPF: 006.050.471-46.
REQUERIMENTO Nº 25604

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
RODRIGUES DO REGO, CPF: 870.314.341-49 e ANTONIA BERNARDINO 
DA SILVA, CPF: 006.050.471-46, devedor(a) fi duciante do imóvel alie-
nado, LOTE 04-B, DA QUADRA 93 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 04-B, DA QUADRA 93 CONJUNTO A, SE-
TOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE., fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
32.716 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.974,63 ( quatro mil novecentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIEDONSO ALVES DA SILVA, CPF: 
400.011.641-04 E ALMERCINA DO ESPIRITO SANTO, 

CPF: 410.213.471-91.
REQUERIMENTO Nº 25641

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIEDONSO ALVES 
DA SILVA, CPF: 400.011.641-04 e ALMERCINA DO ESPIRITO SANTO, 
CPF: 410.213.471-91, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, LOTE 58, 
DA QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE., a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 58, DA QUADRA 
07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE., fi ca, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 34.259 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.146,87 ( dois mil cento e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUELINE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 
CPF: 602.275.401-15 E JOSE FRANCISCO CORDEIRO 

DE OLIVEIRA, CPF: 192.176.254-34.
REQUERIMENTO Nº 25662

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAQUELINE 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CPF: 602.275.401-15 e JOSE FRANCISCO 
CORDEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 192.176.254-34, devedor(a) fi duciante do 
imóvel alienado, LOTE 32, DA QUADRA B, CHÁCARA 10/14, MÓDULO 
D, CHACARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, DA QUADRA B, CHÁCA-
RA 10/14, MÓDULO D, CHACARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, fi ca, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 12.551 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 13.363,50 ( treze mil trezentos e ses-
senta e três reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSELAINE MARQUES SOARES, CPF: 
023.760.421-35 E CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA, 

CPF: 029.603.941-19.
REQUERIMENTO Nº 25613

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSELAINE 
MARQUES SOARES, CPF: 023.760.421-35 e CARLOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA, CPF: 029.603.941-19, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, 
LOTE 29 DA QUADRA 41, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE., a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29 DA QUA-
DRA 41, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE., fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 33.540 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.708,72 ( um mil setecentos e oito reais e setenta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ALDERI DA SILVA, 
CPF: 975.313.831-87.

REQUERIMENTO Nº 25664

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE ALDERI 
DA SILVA, CPF: 975.313.831-87, devedor(a) fi duciante do imóvel aliena-
do, LOTE 19, DA QUADRA 26, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 19, DA 
QUADRA 26, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
36.089 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.929,87 ( três mil novecentos e vinte e 
nove reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAMIA KELINE FERNANDES, 
CPF: 482.611.813-91.

REQUERIMENTO Nº 25612

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAMIA KELINE 
FERNANDES, CPF: 482.611.813-91, devedor(a) fi duciante do imóvel alie-
nado, LOTE 08 MÓDULO A DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61, DO SETOR 
07, PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 08 MÓDULO A DO LOTE 
01/06, DA QUADRA 61, DO SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM- NESTE 
MUNICÍPIO.
OU QS 05 RUA 310 LT 1 TAGUATINGA BRASILIA DF 71213902, fi ca, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 12.617 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 25.403,90 ( vinte e cinco mil quatro-
centos e três reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO FABIO DE JESUS, 
CPF: 002.207.331-04.

REQUERIMENTO Nº 25720

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
FABIO DE JESUS, CPF: 002.207.331-04, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, CASA B, RESIDENCIAL ALAMEDA DOS IPÊS, LOTE 06 DA 
QUADRA 11, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL ALA-
MEDA DOS IPÊS, LOTE 06 DA QUADRA 11, MANSÕES IMPERATRIZ, 
NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 40.026 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 13.925,80 ( treze mil 
novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO GOMES BRITO, 
CPF: 995.697.443-91.

REQUERIMENTO Nº 25752

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANO GOMES 
BRITO, CPF: 995.697.443-91, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, 
CASA C, RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, LOTE 19 DA QUADRA 25-B, DO 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, LOTE 
19 DA QUADRA 25-B, DO MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fi ca, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na 
matrícula nº. 40.571 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.335,20 ( quatorze mil trezentos 
e trinta e cinco reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL DIAS RIBEIRO, 
CPF: 018.746.871-02.

REQUERIMENTO Nº 25761

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL DIAS 
RIBEIRO, CPF: 018.746.871-02, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, 
LOTE 40, DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 40, DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE 
MUNICÍPIO, fi ca, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fi duciária, na matrícula nº. 15.179 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.607,28 ( dois mil 
seiscentos e sete reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIELE GONCALVES DE BARROS, 
CPF: 011.330.291-67.

REQUERIMENTO Nº 25749

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIELE GONCAL-
VES DE BARROS, CPF: 011.330.291-67, devedor(a) fi duciante do imóvel 
alienado, LOTE 1A-3, DA QUADRA 10 CONJUNTO B, SETOR 05, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 1A-3, DA QUADRA 10 CONJUNTO B, SE-
TOR 05, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 37.659 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 10.224,20 ( dez mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fi duciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ PAULO DE OLIVEIRA, 
CPF: 018.145.791-17 E FERNANDA DA SILVA NIZEZALDO, 

CPF: 018.145.691-54.
REQUERIMENTO Nº 25782

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIZ PAULO DE 
OLIVEIRA, CPF: 018.145.791-17 e FERNANDA DA SILVA NIZEZALDO, 
CPF: 018.145.691-54, devedor(a) fi duciante do imóvel alienado, LOTE 18, 
DA QUADRA 21, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18, DA QUADRA 
21, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
40.458 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.662,73 ( dois mil seiscentos e sessenta e 
dois reais e setenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LILIAN MARIA DA SILVA, 
CPF: 028.527.331-02.

REQUERIMENTO Nº 25731

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LILIAN MARIA 
DA SILVA, CPF: 028.527.331-02, devedor(a) fi duciante do imóvel aliena-
do, CASA 04, DO RESIDENCIAL ADRIAN I, LOTE 37, DA QUADRA 112 
CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, DO 
RESIDENCIAL ADRIAN I, LOTE 37, DA QUADRA 112 CONJUNTO A, SE-
TOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fi ca, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi duciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fi duciária, na matrícula nº. 
40.016 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.679,64 ( quatro mil seiscentos e setenta e 
nove reais e sessenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Ofi cio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fi ca V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fi duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Ofi cial. 

Publicidade Legal, 
no Gazeta é Legal

DE SEGUNDA A SEGUNDA 
O MELHOR LOCAL

(62) 4101-0226 - (62) 8169-8019 (62) 9821-6332
e-mail: editais@portalgazeta.com.br



Terça-feira,
12 de janeiro de 201614 Publicidade Legal     

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSILENE DA SILVA FERREIRA, CPF: 
030.305.451-48 E EDIELSON JULIO BARROS, 

CPF: 719.064.601-91.
REQUERIMENTO Nº 25784

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSILENE DA 
SILVA FERREIRA, CPF: 030.305.451-48 e EDIELSON JULIO BARROS, 
CPF: 719.064.601-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
02-D, DA QUADRA 95 CONJUNTO B, SETOR 11,  DO PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 02-D, DA QUADRA 95 CONJUNTO B, SETOR 
11,  DO PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
35.954 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.858,69 ( dois mil oitocentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS DE 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVANDRO DE SOUZA, 
CPF: 566.276.704-10.

REQUERIMENTO Nº 25793

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EVANDRO DE 
SOUZA, CPF: 566.276.704-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 56, DA QUADRA 06, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 56, DA QUA-
DRA 06, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE
OU QR 309 CONJ.F CASA 16, SANTA MARIA-DF, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.003 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 7.601,07 ( sete mil seiscentos e um reais e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WASHINGTON MOURA DE SOUZA, 
CPF: 051.811.506-24.

REQUERIMENTO Nº 25790

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WASHINGTON 
MOURA DE SOUZA, CPF: 051.811.506-24, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 19, DA QUADRA 10, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 19, DA QUADRA 10, CONJUNTO B, MAN-
SÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.291 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
7.237,89 ( sete mil duzentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO FABIO BATISTA MAIA, 
CPF: 935.743.981-15.

REQUERIMENTO Nº 25788

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO FABIO 
BATISTA MAIA, CPF: 935.743.981-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, DO RESIDENCIAL VALE IMPERIAL, LOTE 14-A, DA 
QUADRA 02, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, DO RESIDENCIAL 
VALE IMPERIAL, LOTE 14-A, DA QUADRA 02, MANSÕES CAMARGO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.064 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 22.794,50 ( vinte e dois 
mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

editais@portalgazeta.com.br
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DMI VL R$ 710,39 C/J I A DE OLIVEIRA DUARTE PECAS ME, EM FV DE S DE B GARCAO ME;DMI VL R$ 50,00 C/CLEOMI PEREIRA MENDES VIEIRA D, EM FV DE RESIDENCIAL 
J.C.EXITO;DMI VL R$ 71,78 C/VIVIANE JUBE DE OLIVEIRA ME, EM FV DE AUTOPEL PEC ELETR P AUTOS LTDA;DMI VL R$ 194,50 C/AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES, EM 
FV DE R A C E JURIDICOS EIRELI ME;DMI VL R$ 263,00 C/LARISSA GUIMARAES AMARAL, EM FV DE R A C E JURIDICOS EIRELI ME;DMI VL R$ 279,00 C/DENISE ALVES FER-
NANDES, EM FV DE R A C E JURIDICOS EIRELI ME;DMI VL R$ 288,00 C/MATHEUS APHONSO F. BEVILACQUA, EM FV DE R A C E JURIDICOS EIRELI ME;DMI VL R$ 291,00 C/
YNGRED MILHOMENS MOREIRA, EM FV DE R A C E JURIDICOS EIRELI ME;DMI VL R$ 297,36 C/MENDONCA COM. E LIC. EIRELI ME, EM FV DE MEGA SUCO PROD ALIM LTDA
-EPP;DMI VL R$ 300,00 C/SHEYLA BRAZ DA SILVA ROCHA, EM FV DE INSTITUTO EDUCACIONAL G L ME;DMI VL R$ 319,00 C/PRIME SISTEMAS DE MONTAGEM LTD, EM FV DE 
IMPERIAL PARAF FERRAM MAQ LTDA;DMI VL R$ 432,46 C/MARILZA DIVINA ALVES SOUZA, EM FV DE SUE ELLEN P MENDONCA NOGUEIRA;DMI VL R$ 809,94 C/CASSIA DA 
SILVA BARBOS, EM FV DE TUPARLON IND E COM DE;DMI VL R$ 960,75 C/RACYNE FERREIRA BESSA BALIEIRO, EM FV DE AUTO ACESSORIOS BIRIBA LTDA;DMI VL R$ 1.097,60 
C/CARLOS EDUARDO MARTINS ROMERO, EM FV DE MERO COMERCIO E LTDA;DMI VL R$ 1.318,00 C/REPUBLICA DAS MEMINAS COM. DE, EM FV DE CONFECCOES BOGO-
SIAN;DMI VL R$ 1.600,00 C/FERNANDO HENRIQUE CANDIDO, EM FV DE LIDERANCA TECIDOS LTDA;PARA FINS FALIMENTARES:DMI VL R$ 1.669,00 C/CH HARAS LTDA, EM 
FV DE MP ACESSORIOS DE MODA LTDA;DMI VL R$ 2.045,79 C/LEOFRAN CALCADOS LTDA, EM FV DE CAMMINARE IND E COM DE CALCADO;DMI VL R$ 8.000,00 C/DR ALVES 
A MINEIRA- EPP, EM FV DE AUTO ESCAPE PART LTDA;DSI VL R$ 300,00 C/WELLINGTON EVARISTO BARBOSA, EM FV DE DANIEL VIEIRA O 02106010192;DSI VL R$ 700,00 C/
PETERSON ALVES DE SA, EM FV DE STURION ODONTOLOGIA LTA - ME;DMI VL R$ 837,86 C/ANTONIO CARLOS TRANSPORTES EIRELLI  ME, EM FV DE SWELL IMPORTACAO 
E COMERCIO DE PRODUTOS;DMI VL R$ 700,98 C/RESTAURANTE SABOR DAS AGUAS LTDA - EPP, EM FV DE TOALHEIRO ANHANGUERA SERVICOS DE LAVANDE;DMI VL R$ 
162,30 C/CELINA MARIA RIBEIRO, EM FV DE CARVAJAL INFORMACAO LTDA;DMI VL R$ 1.476,00 C/MARTINS E RIBEIRO ALIMENTOS EIRELI -, EM FV DE GALVANOTEK EMBA-
LAGENS LTDA;DMI VL R$ 14.347,87 C/MARKET GYN DISTRIBUIDORA LTDA ME, EM FV DE MOLINO ROSSO LTDA;DMI VL R$ 570,00 C/MURILO PEREIRA DE ARAUJO, EM FV DE 
CENTRO OESTE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE;DMI VL R$ 756,66 C/JULIO CESAR TEIXEIRA - ME, EM FV DE LABGARD INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS;DMI VL R$ 
1.277,14 C/CAMILA OLIVEIRA LEITE, EM FV DE BIG BRANDS LAUNCHER CONFECCOES LTDA;DMI VL R$ 26,67 C/PAZ RODRIGUES TRANSPORTES LTDA ME, EM FV DE DULTRA 
CAMINHOES PECAS E SERVICOS LTDA - ME;DMI VL R$ 42,00 C/WAGNER ELIAS DE DEUS, EM FV DE CORDEIRO & TOLEDO LTDA - EPP;DMI VL R$ 52,00 C/NATALICE MARIA 
DOS SANTOS, EM FV DE SOL BRASIL OPTICA E SERVICOS LTDA ME;DMI VL R$ 94,50 C/C & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFAD, EM FV DE ADAR INDUSTRIA COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTAC;DMI VL R$ 95,00 C/LUANA PRISCILA DA SILVA BARBOSA, EM FV DE SOL BRASIL OPTICA E SERVICOS LTDA ME;DMI VL R$ 99,00 C/FABIO ROGE-
RIO DE OLIVEIRA DA CUNHA, EM FV DE SALLUSVITA CURSOS DE ATUALIZACOES MEDICAS E;DMI VL R$ 103,99 C/INST. DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH, EM FV DE NL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.;DMI VL R$ 106,05 C/MARINALVA BARBOSA DE SOUSA SILVA, EM FV DE BENTO FERREIRA & REIS LTDA - ME;DMI VL R$ 110,00 C/CONS-
TRUTORA GIORGIO VASARI LTDA ME, EM FV DE CALDAS ENTULHOS LTDA;DMI VL R$ 110,00 C/DANIELA GOMES  SOBRINHO, EM FV DE JOAO JOSE DE OLIVEIRA E CIA LT-
DA;DMI VL R$ 120,00 C/JR DISTRIBUIDORA DE EQUIP SEGURANCA L, EM FV DE CASA DAS TINTAS DE ANAPOLIS LTDA-ME;DMI VL R$ 126,75 C/MARCOS PAULO TURCATO 
ME, EM FV DE MARCOS AURELIO DISTRIBUICOES LTDA;DMI VL R$ 129,60 C/LEANDRO HENRIQUE DE FARIA - ME, EM FV DE CORATTA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA;DMI 
VL R$ 133,50 C/SOUSA E SOUZA COM. DE ALIMENTOS LTDA-ME, EM FV DE CRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME;DMI VL R$ 141,56 C/ROSANA SANTANA DO 
CARMO SOUZA, EM FV DE MILANO COSMETICOS GOIAS LTDA - ME;DMI VL R$ 148,50 C/MARCOS PAULO MOREIRA MESSIAS, EM FV DE HIDROREPAROS COMERCIO DE 
FERRAGENS E HIDRAULI;DMI VL R$ 149,20 C/HELIO ANTONIO FERNANDES, EM FV DE REAL TRATORES P AGRIC E INDUSTRIAIS LTDA;DMI VL R$ 150,00 C/AGM CAETANO-EPP, 
EM FV DE CENTRO AR REFRIGERACAO AUTOMOTIVA EIRELI - EP;DMI VL R$ 150,00 C/ANTONIA ALENCAR DE SOUSA, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI 
VL R$ 150,00 C/KESIA SCHEILA ARAUJO ME, EM FV DE MJ DE ALMEIDA E SILVA EIRELI - ME;DMI VL R$ 150,00 C/SONEIDES MARTINS DE AVILA, EM FV DE VIEIRA TRANSPOR-
TES LTDA ME;DMI VL R$ 151,00 C/WILLES MORAIS LOPES, EM FV DE CEZARIO AGENCIA DE EV;DMI VL R$ 153,05 C/LILIANE DE SANTANA MEDEIRO, EM FV DE BENTO FER-
REIRA & REIS LTDA - ME;DMI VL R$ 155,00 C/VALERIA DE CASSIA DA SILVA, EM FV DE METROPANU S LTDA;DMI VL R$ 155,00 C/LUIZ RIBEIRO GOMES, EM FV DE POLLO 
DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA -ME;DMI VL R$ 158,00 C/ROSANA RODRIGUES DE SOUZA, EM FV DE GILCENO SANTOS RODRIGUES 41303016591;DMI VL R$ 161,84 C/
CLP ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA, EM FV DE AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO L;DMI VL R$ 164,43 C/CLP ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA, EM FV 
DE AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO L;DMI VL R$ 164,95 C/JOSE ROSA LINO, EM FV DE PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LIMITADA;DMI VL R$ 166,12 
C/CLEONICE DA SILVA, EM FV DE RONALDO CEZAR VILELA;DMI VL R$ 166,29 C/DANIEL DA SILVA SOUZA, EM FV DE DENTAL ADELAR EIRELI;DMI VL R$ 166,30 C/VANILDE 
PEREIRA RAMOS, EM FV DE LUANA DARUY DE OLIVEIRA BELTRAME - ME;DMI VL R$ 170,00 C/CLINICA LABORATORIO SILVA EIRELI ME, EM FV DE SEMPRE ELEVADORES 
LTDA-ME;DMI VL R$ 176,00 C/SINDJUSTI A - SINDICATO DOS SERVIDORE, EM FV DE VIDA GOIAS UTI MOVEL LTDA;DMI VL R$ 178,90 C/LE SU PATISSERIE LTDA ME, EM FV 
DE BRAGA & BARCELOS LTDA - ME;DMI VL R$ 184,00 C/MARCOS PAULO MOREIRA MESSIAS, EM FV DE HIDROREPAROS COMERCIO DE FERRAGENS E HIDRAULI;DMI VL R$ 
184,40 C/EPD COM DE PROD ALIMENTICIOS EIRELI -, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 189,00 C/ANTONIO GOMES DE MELO, EM FV DE REAL TRATORES P 
AGRIC E INDUSTRIAIS LTDA;DMI VL R$ 190,00 C/FRANCISCO CARLOS CHAVES, EM FV DE MJM COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAME;DMI VL R$ 198,50 C/VR 
- SINALIZADORA LTDA - ME, EM FV DE VINIL CORES COMERCIO DE LONAS E ADESIVOS LTDA;DMI VL R$ 198,95 C/MJGV IND E COM DE MOVEIS LTDA - ME, EM FV DE CASA 
DO MARCENEIRO LTDA;DMI VL R$ 199,24 C/LARA ALVES CASSIMIRO DE ALMEIDA, EM FV DE CEZARIO AGENCIA DE EV;DMI VL R$ 200,00 C/MARIA LEONOR MACHADO DE 
FREITAS RIOS, EM FV DE SEMPRE ELEVADORES LTDA-ME;DMI VL R$ 200,00 C/WESLEY MARTINS RODRIGUES, EM FV DE CAFE RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL LTDA;DMI VL 
R$ 200,00 C/ANTONIA ALENCAR DE SOUSA, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 200,00 C/VANGEMIRA DE SOUZA SANTANA CARDOSO, EM FV DE 
ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 200,00 C/FIRE SYSTEM EQP E SERV LTDA., EM FV DE KANCIL SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP;DMI VL R$ 200,00 
C/ENIO SARDINHA DE GODOI JUNIOR, EM FV DE CLIMAX AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO;DMI VL R$ 210,00 C/ELIVANIA ALVES DE OLIVEIRA, EM FV DE ESCOLA 
EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 210,00 C/WESLEY RIBEIRO OLIMPIO, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 210,00 C/WESLEY RIBEIRO 
OLIMPIO, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 210,00 C/THAYS MOURA DE ALMEIDA SANTOS, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI 
VL R$ 210,00 C/VANDERLI PEREIRA SANTANA DA SILVA, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 218,18 C/LUCIANA LEOPOLDINA DA SILVA OLIVEIRA, 
EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 220,00 C/CALEBRE OLIVEIRA DA SILVA, EM FV DE PHOTONMAG IND E COM DE PRODUTOS MAGNETIZADOS;D-
MI VL R$ 229,04 C/APARECIDO ALVES RABELO, EM FV DE CENTERVET COM DISTR E REPRES DE PROD VETERINA;DMI VL R$ 230,00 C/VR - SINALIZADORA EIRELI - ME, EM 
FV DE SANDRE - COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS L;DMI VL R$ 230,00 C/VR - SINALIZADORA EIRELI - ME, EM FV DE SANDRE - COMERCIO E INDUSTRIA DE EM-
BALAGENS L;DMI VL R$ 230,00 C/JOELSON PEREIRA DA SILVA, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 230,00 C/SYANDRA DIAS DE MELO MOTTA, EM
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 FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 232,00 C/AGUSTINHO FERNANDES SILVA ME, EM FV DE SERILON BRASIL LTDA;DMI VL R$ 235,00 C/VANIA LUCIA DIAS NUNES, EM FV DE SHOPPING POPULAR MANGALO ADMINISTRACAO LTDA;DMI VL R$ 
238,23 C/645881-KLEBER ALVES DA SILVA 03372202, EM FV DE MONACO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP;DMI VL R$ 250,00 C/DECK CONVENIENCIA LTDA - ME, EM FV DE CAFE RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL LTDA;DMI VL R$ 250,00 C/CASSIUS MARQUES DA 
SILVA, EM FV DE FERNANDA MARQUES CARDOSO;DMI VL R$ 256,00 C/EMPORIO PET OHANA EIRELI - ME, EM FV DE FLAVIO PEREIRA COBIANCHI 34006469896;DMI VL R$ 259,95 C/LUIS XIV, EM FV DE 05799138000116 DM TEXTIL INDUSTRIA E COM;DMI VL R$ 260,00 
C/JOAO BORGES DA SILVA, EM FV DE T-63 COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME;DMI VL R$ 263,52 C/EPD COM DE PROD ALIMENTICIOS EIRELI -, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 265,70 C/MODELO COMERCIAL LTDA, EM FV DE ART VIVA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME;DMI VL R$ 266,68 C/MARCOS PAULO MOREIRA MESSIAS, EM FV DE HIDROREPAROS COMERCIO DE FERRAGENS E HIDRAULI;DMI VL R$ 275,10 C/GIOVANE MARCIANO DA CONCEICAO- ME, EM FV DE CAMARGO & TIAGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE LIMP;DMI VL R$ 280,00 C/CLEYTON JOSE DOS SANTOS, EM FV DE SOMAFERTIL LTDA;DMI VL R$ 286,07 C/KERLEY CRISTINE DA SILVA, EM FV DE MARCYN CONFECCOES LTDA;DMI VL R$ 298,21 C/645881-KLEBER ALVES DA SILVA 03372202, EM FV DE 
MONACO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP;DMI VL R$ 300,00 C/IRENE MESSIAS MOREIRA ESGOUTE, EM FV DE VIEIRA TRANSPORTES LTDA ME;DMI VL R$ 301,70 C/LUCAS HENRIQUE ALVES, EM FV DE SORVETERIA LANETTO LTDA-ME;DMI VL R$ 302,40 C/LE-
ANDRO HENRIQUE DE FARIA - ME, EM FV DE CORATTA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA;DMI VL R$ 307,42 C/FRANCIELI RODRIGUES CORDEIRO DE SOUZA, EM FV DE FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA;DMI VL R$ 311,50 C/AQUATICA ESPACO VIDA EIRELI - ME, 
EM FV DE VALMIR ROBERTO DA SILVA;DMI VL R$ 316,19 C/CARLOS ROBERTO DE SOUZA, EM FV DE RODOPAR EQUIPAMENTOS PARA CAMINHOES LTDA ME;DMI VL R$ 323,76 C/MARCOS VINICIOS BORGES, EM FV DE PACTUS AGENDAS LTDA;DMI VL R$ 324,00 C/
ROGERIO CASTRO RABELO, EM FV DE CARLOS CAMPOS CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA;DMI VL R$ 332,00 C/HUDSON SEVERO COSTA, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LTDA;DMI VL R$ 335,90 C/REGINALDO BERNARD STUDART, EM FV DE APCOM ES-
SENCIAS E PRODUTOS PARA COSMETICOS LT;DMI VL R$ 336,37 C/LUCAS MONT-SERRAT PIMENTEL FERNANDE, EM FV DE SAO LOURENCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE;DMI VL R$ 336,50 C/WESLEY RIBEIRO OLIMPIO, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA 
ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 338,63 C/VR - SINALIZADORA LTDA - ME, EM FV DE VINIL CORES COMERCIO DE LONAS E ADESIVOS LTDA;DMI VL R$ 340,78 C/EDWIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EM FV DE TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA - EPP;DMI VL R$ 341,33 C/
MODELO COMERCIAL LTDA, EM FV DE ART VIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME;DMI VL R$ 341,33 C/VEREDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EM FV DE TERRA TEXTIL LTDA - ME;DMI VL R$ 348,00 C/ANATHIELY DOS REIS SANTOS, EM FV DE ELIAS FELIPE ME;DMI 
VL R$ 350,00 C/AMANDA ZANONI ALVES, EM FV DE CENTRO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLOGI;DMI VL R$ 350,00 C/ANTONIO GONCALVES DA SILVA, EM FV DE DINAMICA FERRAGENS LTDA - ME;DMI VL R$ 360,00 C/NUBIA TEIXEIRA DE AZEVEDO, EM 
FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 369,34 C/RONALDO SOUZA CARLOS, EM FV DE EDIRONIS LUZ CARNEIRO REI DAS LONAS;DMI VL R$ 385,00 C/GUAPORE CONST E COM EIRELI ME, EM FV DE HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA;DMI VL R$ 
392,35 C/ROGERIO NOGUEIRA MENDES, EM FV DE MINERACAO JD LTDA;DMI VL R$ 393,70 C/GIOVANE MARCIANO DA CONCEICAO- ME, EM FV DE CAMARGO & TIAGO COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMP;DMI VL R$ 393,75 C/GISLENE VIEIRA DE ARAUJO, EM FV DE 
SUNSCREEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PERSIANAS L;DMI VL R$ 394,00 C/ANDRE SEVERINO CORDEIRO, EM FV DE COND. RESID. PRIVE SOLAR JAO;DMI VL R$ 400,00 C/BRENO ANDRADE AZEVEDO, EM FV DE HOSPITAL BURITI LTDA;DMI VL R$ 400,00 C/WANNEY 
GLAUCKS COSTA ALEXANDRE, EM FV DE PISCICULTURA FRONTEIRA LTDA;DMI VL R$ 403,12 C/JOAO VYCTOR CARDOSO DE MENDONCA SAN, EM FV DE ADUBOS ARAGUAIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI VL R$ 409,00 C/LUZNEIRE RODRIQUES LIMA, EM FV 
DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 419,03 C/JAMES DE ALENCAR FEITOSA, EM FV DE ANDAIMES METAX EQUIPAMENTOS LTDA;DMI VL R$ 433,87 C/GEOVANA TEXTIL LTDA. ME, EM FV DE LYNSKY TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
- ME;DMI VL R$ 440,00 C/SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE GOIANIA LT, EM FV DE BRASLOC - BRASIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPA;DMI VL R$ 472,56 C/DAIANNY FERNANDES SOUZA, EM FV DE PRO COSMETICS COMERCIO DE COSMETICOS - EIRE-
LI;DMI VL R$ 476,05 C/VR SINALIZADORA EIRELI - ME, EM FV DE DAY BRASIL S A;DMI VL R$ 481,03 C/GLOBAL FLORENTINO EIRELI - ME, EM FV DE COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA;DMI VL R$ 488,00 C/BRUNO DOURADO DA SILVA, EM FV DE FERA AUTO 
PECAS EIRELI;DMI VL R$ 490,00 C/ROSENILDO DE JESUS RIOS, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 500,00 C/DANILLA DA COSTA PEREIRA, EM FV DE REDUTEP ACIONAMENTOS DE MAQ E EQUIP INDUSTRIA;DMI VL R$ 505,00 C/FIRE SYSTEM 
EQP E SERV LTDA., EM FV DE KANCIL SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP;DMI VL R$ 506,66 C/JULIENE SOUZA CARVALHO, EM FV DE MICROLASER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME;DMI VL R$ 513,95 C/COND.EDIFICIO ALHAMBRA, EM FV DE E P DOS ANJOS 
ASSISTE;DMI VL R$ 522,09 C/DOOR TECH COMERCIO E SERVICO LTDA, EM FV DE FB MALDONADO & CIA LTDA - ME;DMI VL R$ 525,84 C/ELITE FESTAS E LOCACOES LTDA ME, EM FV DE LUMENS DISTRIBUIDORA LTDA;DMI VL R$ 531,00 C/EDWIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, EM FV DE FERRO E ACO SUDOESTE LTDA - ME;DMI VL R$ 541,97 C/EMPORIO BOM JESUS COMERCIO VAREJISTA, EM FV DE PEROLA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI VL R$ 553,27 C/THIAGO E MARCELA CALCADOS LTDA ME, EM FV DE INDUS-
TRIA DE CALCADOS RAYON SPORT LTDA-ME;DMI VL R$ 554,00 C/K07 JEFFERSON OLIVEIRA RUIZ, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 554,00 C/RT23 - PRISCILA RODRIGUES DA SILVA, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 554,00 C/L15 
- ELCIO ALVES PALHARES, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 554,00 C/K07 JEFFERSON OLIVEIRA RUIZ, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 560,03 C/ANA DUARTE VESTUARIO LTDA ME, EM FV DE NOVA ERA - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES;DMI VL R$ 575,00 C/MURILLO LEITE DE BESSA TOCCHIO, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LTDA;DMI VL R$ 576,18 C/NEUSA MARIA DE MEDEIROS ALVES, EM FV DE ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LTDA;DMI VL R$ 577,50 C/MF 
MASSA FINA PIZZARIA LTDA., EM FV DE MOBRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP;DMI VL R$ 579,07 C/MARLIANE APARECIDA RIBEIRO 01374199109, EM FV DE NILLY CONFECCAO E CREACOES LTDA ME;DMI VL R$ 599,97 C/BRUNO GOMES DA SILVA, EM FV DE 
GIIRO S/A - THERMOINDUSTRIAL;DMI VL R$ 600,00 C/JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR, EM FV DE BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA;DMI VL R$ 600,00 C/MRL DECOR DESIGN LTDA - ME, EM FV DE LC TERRAS TRANSPORTES E LOCACOES LTDA ME;DMI VL R$ 
600,00 C/RODOLFO RODRIGUEZ DE CARVALHO, EM FV DE TEMPERVIDROS VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTD;DMI VL R$ 616,44 C/EMPORIO BOM JESUS COMERCIO VAREJISTA, EM FV DE PEROLA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI VL R$ 617,00 C/REGI-
NALDO BERNARD STUDART, EM FV DE APCOM ESSENCIAS E PRODUTOS PARA COSMETICOS LT;DMI VL R$ 635,02 C/WILLIAM ALVES DE SANTANA SEGUNDO, EM FV DE TD PARTICIPACOES LTDA;DMI VL R$ 641,50 C/ZOINHO LAVA CAR MOVEL, EM FV DE GLOBAL 
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME;DMI VL R$ 649,50 C/M & D CONSTRUTORA LTDA, EM FV DE UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA;DMI VL R$ 660,00 C/REDE ELETRICA MAT ELETRICOS EIRELI LT, EM FV DE ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS;DMI VL R$ 666,00 C/TECMAX ENGENHARIA E CONSTRUOES LTDA -, EM FV DE CASA DAS TINTAS DE ANAPOLIS LTDA-ME;DMI VL R$ 684,76 C/DW INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 696,28 C/DINAMUS 
ENGENHARIA LTDA - EPP, EM FV DE GYNCONECT SOL EM REDES CONV DE VOZ E DAODS L;DMI VL R$ 716,75 C/NACIONIR RODRIGUES PEREIRA - ME, EM FV DE DEDINHA CONFECCOES INFANTIS LTDA;DMI VL R$ 728,78 C/LEONITA FONSECA UMBRELINO, EM FV 
DE GEAN S. FERREIRA;DMI VL R$ 749,18 C/NACIONIR RODRIGUES PEREIRA - ME, EM FV DE DEDINHA CONFECCOES INFANTIS LTDA;DMI VL R$ 767,04 C/ELCIO APARECIDO SOARES ME, EM FV DE GIIRO S/A - THERMOINDUSTRIAL;DMI VL R$ 828,31 C/SUNLITE SOM-
BREADORES ESPECIAIS LTDA, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 834,00 C/A02 - APARECIDA HELENA BIZERRA DA SIL, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 838,10 C/DW INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS 
LTDA, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 838,97 C/LENI DAS GRACAS SANTOS ME, EM FV DE USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A.;DMI VL R$ 857,10 C/GENAYNA SOUZA CORREA, EM FV DE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS TANIA LTDA;DMI 
VL R$ 865,00 C/REGINALDO MARQUES FLORIANO, EM FV DE ZILLI COMERCIO DE PNEUS LTDA;DMI VL R$ 916,58 C/LAYON ROGER FERREIRA ALVES NETO, EM FV DE TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.;DMI VL R$ 916,63 C/SEVEN COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA - M, EM FV DE APCOM ESSENCIAS E PRODUTOS PARA COSMETICOS LT;DMI VL R$ 932,28 C/ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO LISBOA, EM FV DE SV EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA 1 SPE LTDA;DMI VL R$ 939,30 C/JP EMPREENDIMENTOS 
LTDA, EM FV DE FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA;DMI VL R$ 941,41 C/EUDES LOURENCO DA SILVA, EM FV DE SUN SPECIAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA;DMI VL R$ 947,50 C/JOSE MARIA SANTOS DE ABREU, EM FV DE JOAO NEGRAO SERVICOS E PECAS 
LTDA;DMI VL R$ 1.000,00 C/MARCELO ADRIANO URZEDA DE MOURA, EM FV DE LOKAL MIX DECOR LTDA - ME;DMI VL R$ 1.000,00 C/3664-FLAVIANE DE PAULA AGUIAR, EM FV DE METALEV PERFIS E COMPONENTES EIRELI - ME;DMI VL R$ 1.012,26 C/FERREIRA E 
CASTRO INDUSTRIA E COMERCI, EM FV DE COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE;DMI VL R$ 1.016,74 C/TAVARES E SOUSA IND E COM LTDA ME, EM FV DE GADE COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCAO INFANT;DMI VL R$ 1.032,90 C/DW INDUSTRIA E COM DE ALI-
MENTOS LTDA, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 1.045,63 C/EACV COMERCIO DE ALIMENTOS EIR, EM FV DE VIAPANE IND COM IMPOR E EXPORT DE PRODUTOS AL;DMI VL R$ 1.070,40 C/EDNA RAIMUNDA SILVA FRANCO, EM FV DE LUCILUZ PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 1.075,00 C/W TEC IND. E COM. DE MATERIAIS ELETRI, EM FV DE CAPACITORES TRICAP LTDA - ME;DMI VL R$ 1.091,62 C/TASK AUTOPARTS LTDA, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA;DMI 
VL R$ 1.100,00 C/GIGA PIZZA EIRELI ME, EM FV DE BARBOSA IND COM REFRIGERACAO LTDA ME;DMI VL R$ 1.145,30 C/REPUBLICA DAS MENINAS COM DE ROUP.EIR, EM FV DE VASCONCELOS & ARBEX COMERCIO DE ACESSORIOS LT;DMI VL R$ 1.146,38 C/DW IN-
DUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA, EM FV DE TRILHA ALIMENTOS LTDA;DMI VL R$ 1.158,00 C/D.DE P. CARDOSO ME, EM FV DE COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA;DMI VL R$ 1.160,39 C/TEREZINHA ANDRADE DE MIRANDA, EM FV DE COMPLEMENTO NUTRICAO 
ANIMAL LTDA;DMI VL R$ 1.165,33 C/CYBELLE SILVA TRISTAO, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME;DMI VL R$ 1.175,96 C/GOYAZ EVENTOS FOTOGRAFICOS LTDA, EM FV DE SCARPIN & MINANTI LTDA - EPP;DMI VL R$ 1.200,00 C/ALFA GESSO EIRELI - ME, EM 
FV DE AM DISTRIBUIDORA DE GESSO ACARTONADO FORROS E;DMI VL R$ 1.244,85 C/CAPRI COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LT, EM FV DE JR-ADAMVER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS O;DMI VL R$ 1.286,33 C/REPUBLICA DAS MENINAS COM DE 
ROUPASS EIRELLE-, EM FV DE EXCLUSIVE CONFECCOES EIRELI EPP;DMI VL R$ 1.287,88 C/NUBIA APARECIDA SILVA COSTA 980979381, EM FV DE ECLEPSYA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.ME;DMI VL R$ 1.350,00 C/EWERSON DIAS MOREIRA ME, EM FV DE 
ORANGE DO BRASIL IND E COM DE MAQ LTDA EPP;DMI VL R$ 1.378,33 C/MODELO COMERCIAL LTDA, EM FV DE ART VIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME;DMI VL R$ 1.423,00 C/MARCOS AURELIO OLIVEIRA ROSA, EM FV DE METALURGICA CAVAGI LTDA - ME;D-
MI VL R$ 1.499,67 C/LINDOMAR SILVA FERREIRA, EM FV DE R N SILVA INDUSTRIA;DMI VL R$ 1.500,00 C/ACADEMY CULTURE OF JIU JITSU LTDA, EM FV DE E. R. CORREA LISBOA & CIA LTDA - ME;DMI VL R$ 1.536,84 C/JULIO CESAR TEIXEIRA - ME, EM FV DE AGRO 
INDUSTRIAL CATARINENSE LTDA;DMI VL R$ 1.550,00 C/DAVI SUPRIANO SANTOS AZEVEDO ME, EM FV DE DANIEL PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA - EPP;DMI VL R$ 1.559,96 C/TEREZINHA ANDRADE DE MIRANDA, EM FV DE COMPLEMENTO NUTRICAO ANIMAL LTDA;D-
MI VL R$ 1.562,64 C/PAU BRASIL ATACADISTA VAREJ CALC LTDA, EM FV DE GRENDENE S/A;DMI VL R$ 1.571,27 C/CLP ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA, EM FV DE AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO L;DMI VL R$ 1.775,00 C/MARCELO ORIAS 
BORGES, EM FV DE ELIAS FELIPE ME;DMI VL R$ 1.856,28 C/DINAMUS ENGENHARIA LTDA - EPP, EM FV DE GYNCONECT SOL EM REDES CONV DE VOZ E DAODS L;DMI VL R$ 1.874,00 C/PAU BRASIL COM VAREJ CALC E ACESSOR L, EM FV DE CALVEN SHOE INDUSTRIA 
DE CALCADOS LTDA;DMI VL R$ 1.956,09 C/REALE RIVESTIMENTI EIRELLI - ME, EM FV DE MOLDFLEX PRODUTOS PARA MODELAGEM PROFISSIONAL;DMI VL R$ 1.964,25 C/CENTRAL COMERCIO DE BOLSAS LTDA - ME, EM FV DE CHENSON COMERCIO EXTERIOR 
LTDA;DMI VL R$ 1.990,50 C/D K TEXTIL COM TECIDOS LTDA ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LTDA;DMI VL R$ 1.992,90 C/ORLANDO ALVES PEDROSA, EM FV DE TERRARADA PECAS PARA TRATORES E IMPLEMENTOS A;DMI VL R$ 2.000,00 C/JOSE EVANDRO GOMES 
DE CASTRO, EM FV DE W J DA SILVA RAPIDO TRANSILVA;DMI VL R$ 2.016,67 C/RESSICLEAN DISTRIBUISORA LTDA - ME, EM FV DE DOUGLAS LOUIS CIPRIANI EIRELI EPP;DMI VL R$ 2.060,00 C/JULIENE SOUZA CARVALHO, EM FV DE MICROLASER COMERCIO E SER-
VICOS LTDA - ME;DMI VL R$ 2.118,38 C/CASA BELLA COM ILUM TRANSP LOC VE EIR, EM FV DE ACEND ILUMINACAO LTDA - ME;DMI VL R$ 2.152,43 C/AGROIAS COM E TRANSPORTE DE ALIM E BE, EM FV DE INDUSTRIA ALIMENTICIA;DMI VL R$ 2.173,40 C/JULIENE 
SOUZA CARVALHO, EM FV DE MICROLASER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME;DMI VL R$ 2.200,00 C/GOIANIA EQUIPAMENTOS SERV E TRANSP LTDA ME, EM FV DE DRILLMINE SERVICOS DE MANUTENCAO LOCACAO DE M;DMI VL R$ 2.236,16 C/LEIDIANE OLIVEIRA 
DA SILVA, EM FV DE GRANDE ESTOQUE COMERCIAL LTDA;DMI VL R$ 2.244,00 C/JOSE HELIODORO SANTOS ME, EM FV DE DOUGLAS LOUIS CIPRIANI EIRELI EPP;DMI VL R$ 2.300,00 C/ALEXANDRE BALDU DE SANTANNA BRAGA, EM FV DE PREMIUM RENT A CAR;D-
MI VL R$ 2.363,00 C/SILVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA, EM FV DE LAJES SANTA INES ENGENHARIA INDUSTRIA E COMER;DMI VL R$ 2.375,56 C/GLOBAL FLORENTINO EIRELI - ME, EM FV DE COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA;DMI VL R$ 2.560,64 C/NOGPEL 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PAPEI, EM FV DE FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA;DMI VL R$ 2.590,68 C/PAU BRASIL ATAC E VAREJ DE CALC LTDA, EM FV DE FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA;DMI VL R$ 2.662,43 C/DINAMUS ENGENHARIA LTDA - EPP, EM FV DE 
GYNCONECT SOL EM REDES CONV DE VOZ E DAODS L;DMI VL R$ 2.903,31 C/D.DE P. CARDOSO ME, EM FV DE COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA;DMI VL R$ 2.918,92 C/YASMIN PRODUCAO E EVENTO EIRELI - ME, EM FV DE GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS 
LTDA;DMI VL R$ 2.936,52 C/NOGPEL COMERCIO E IMPORTACAO DE PAPEI, EM FV DE MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL LTDA.;DMI VL R$ 2.959,00 C/CASA BELLA COMERCIO DE ILUMINACOES E, EM FV DE LUMINATI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EPP;DMI 
VL R$ 3.139,69 C/JAIR BALDUINO DE SOUZA O GOIANO, EM FV DE COOPERATIVA AGROIND.DOS PRODUTORES RURAIS DO;DMI VL R$ 3.300,00 C/ZAQUEU GOMES CARDOSO, EM FV DE AN DO NASCIMENTO EVOL;DMI VL R$ 3.327,35 C/CLP ESCOLA DE AVIACAO 
CIVIL LTDA, EM FV DE AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO L;DMI VL R$ 3.489,70 C/SALLES CHAUL ALIMENTOS LTDA - ME, EM FV DE ATLANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI VL R$ 3.540,00 C/ALEX DE OLIVEIRA BARROS, EM FV DE REBOUCAS 
COM E IND DE;DMI VL R$ 3.540,00 C/ALEX DE OLIVEIRA BARROS, EM FV DE REBOUCAS COM E IND DE;DMI VL R$ 3.550,00 C/MARKET GYN DISTRIBUIDORA LTDA EPP, EM FV DE AMITEC IND COM AMIDOS;DMI VL R$ 3.595,00 C/SOUSA E ALMEIDA LTDA, EM FV DE 
VANLING INTERNACIONAL EXPORTADORA LTDA;DMI VL R$ 3.976,00 C/TECMAX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA-, EM FV DE BRAZ DIVINO SILVERIO DA SILVA & CIA LTDA - ME;DMI VL R$ 4.925,00 C/ALEX DE OLIVEIRA BARROS, EM FV DE REBOUCAS COM E IND 
DE;DMI VL R$ 10.474,57 C/SEVEN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - M, EM FV DE APCOM ESSENCIAS E PRODUTOS PARA COSMETICOS LT;DMI VL R$ 10.871,49 C/VIRTUAL SEG EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, EM FV DE SIMPLES SOLUTIONS COM EQUIP 
ELETRON EIRELI;DMI VL R$ 14.962,60 C/VIRTUAL SEG EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, EM FV DE SIMPLES SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EL;DMI VL R$ 17.076,61 C/ENFASY JEANS INDUSTRIA E, EM FV DE COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO 
ANTONIO;DMI VL R$ 19.906,75 C/TRADICAO LOG DISTRIB E IMPORT DE ALIM, EM FV DE ALISPEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM;DMI VL R$ 36,42 C/WILSON ALVES DOS SANTOS, EM FV DE SINDICATO DOS TRAB NO SERVICO PUBLICO NO;DMI VL R$ 
110,00 C/SIDNEY JOSE DE SOUZA, EM FV DE HELDER PANTALEAO DA SILVA 01270347144;DMI VL R$ 151,00 C/OZIVALDO BISPO DA SILVA, EM FV DE EDNA ALVES DA SILVA - ME;DMI VL R$ 200,00 C/ELIDA FLAVIA LEITE MORAES, EM FV DE HELDER PANTALEAO DA 
SILVA 01270347144;DMI VL R$ 217,60 C/SANDRA FREITAS OLIVEIRA, EM FV DE LARISSE REJJANE COMERCIO VAREJISTA DE CA;DMI VL R$ 284,00 C/JOSE CORNELIO DOS SANTOS., EM FV DE VAZ E MORAIS LTDA (V1);DMI VL R$ 450,00 C/ANTUNES EQUEIROZ RES-
TAURANTE L, EM FV DE COMBATE EXTINTORES LTDA - ME;DMI VL R$ 650,25 C/JEOVA CAMILO PIRES, EM FV DE CARTONAGEM PERIMETRAL INDUSTRIA E COMERC;DMI VL R$ 1.576,00 C/RICARDO GOMES DE MEIROS, EM FV DE ALS EMPRESA BRASILEIRA DE 
FRANCHISING LT;CHQ VL R$ 723,50 C/BARBARA MACEDO LEITE, EM FV DE MVE FACTORING C/ITAU;DMI VL R$ 1.800,00 C/FLORICULTURA MARTINS LTDA -ME, EM FV DE KING GRASS AGRICOLA LTDA;DMI VL R$ 3.765,00 C/A MELO ATACADOS LTDA, EM FV DE AV 
MAQUINAS DE COSTURA PECAS E ACESSORIOS LTD;DSI VL R$ 569,70 C/EMPORIO CACAU LTDA - ME, EM FV DE TAVARES PROCESSAMENTO DE DADOS SERVICO E;DMI VL R$ 343,91 C/AC CORDEIRO TRANSPORTES DE CAR, EM FV DE USE TRANSPORTES E LOGIS-
TICA EI;DMI VL R$ 825,38 C/J G INDUSTRIA DE MOVEIS E DOCORACOES LTD, EM FV DE CASA DA MADEIRA LTDA;DMI VL R$ 470,00 C/AMERICANA MECATRON DIESEL PECAS PARA MOT, EM FV DE MUNDIALTRACTOR COMERCIO IMPORTACAO E EXP;DMI VL R$ 1.998,00 
C/WRP AMBIENTES PLANEJADOS EIRELI ME, EM FV DE BRASPAN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAINEI;DMI VL R$ 302,19 C/JANIO MARTINS DE PAULA 52727955120, EM FV DE DUAL COMP COMP ELETR E INF LTDA;DMI VL R$ 104,20 C/HELDIANY M. RIBEIRO - ME, 
EM FV DE J L TUBOS E CONEXOES LTDA;DMI VL R$ 1.128,21 C/RAUL ALVES ROSA JUNIOR, EM FV DE ANTONIO E ROCHA LTDA;DMI VL R$ 3.020,87 C/A. MELO ATACADO ME, EM FV DE COVOLAN IND TEXTIL LTDA;DMI VL R$ 177,84 C/SHEILA DA SILVA COSTA, EM FV 
DE GT COMERCIAL DE PECAS LTDA - M;DMI VL R$ 1.328,32 C/CASTRO MENDES CONSTRUTORA E IN, EM FV DE LUZARTE ESTRELA LTDA;DMI VL R$ 3.549,28 C/A. MELO ATACADO - ME, EM FV DE M K ELET MONDIAL LTDA;DMI VL R$ 140,41 C/ANDREIA RODRIGUES 
DE O. CARDOSO 57575, EM FV DE PRO COSMETICS COMERCIO DE COSMETICOS - EIRELI;DMI VL R$ 327,50 C/HORALD & MIGUEL COMERCIO E SERVICOS L, EM FV DE COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA;DMI VL R$ 3.850,00 C/APOLO 6 EMPREENDIMENTOS 
LTDA, EM FV DE FABRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA;NP VL R$ 385,00 C/GENESIO CAMPOS DE FREITAS, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 3.731,00 C/HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, EM FV DE CASA MIX TAPETES E OBJETOS LTDA;DMI VL R$ 
202,00 C/CERRADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTO, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;DMI VL R$ 900,00 C/RETIFICA MOREIRA, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.238,00 C/DSL AUTO PECAS LTDA ME, EM 
FV DE J RUFINU’S DIESEL LTDA;DMI VL R$ 750,33 C/MARA CORREA BENICIO COLCHOES SOULFLEX ME, EM FV DE ALUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI VL R$ 3.898,44 C/ALESSANDRA DOS SANTOS BUENO MENEZES, EM FV DE W M IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA;DMI VL R$ 1.776,88 C/LUIZ ANTONIO FLAMINIO DE SOUZA NETO, EM FV DE TEXTIL LEITAO LTDA;DMI VL R$ 279,41 C/PANIFICADORA PAO DO PARK EIRELI - ME, EM FV DE EMBALAGENS GOIANIA INDUSTRIA, COMERCIO E;IPC VL R$ 8.236,05 C/TERESA 
CRISTINA TEIXEIRA GONCALVES, EM FV DE COLEGIO LASSALE LTDA;DM VL R$ 155,00 C/FORTES CONSTRUCOES LTDA, EM FV DE ATUAL ATAC P CONST CIVIL IND EIRELLI I;DMI VL R$ 141,85 C/CAROLINA LUIZA PEREIRA - ME, EM FV DE DATA SHOPPING MAQUINAS 
E SISTEMAS LTDA;DMI VL R$ 170,00 C/FRANCISCO CARLOS CHAVES, EM FV DE MJM COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAME;DMI VL R$ 508,23 C/LIMA ARTEFATOS, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA;DMI VL R$ 1.541,26 
C/HENRIQUE MARQUES SANTOS, EM FV DE VICUNHA TEXTIL SA;DMI VL R$ 416,00 C/GSESPINDOLA TELECOMUNICACAOES, EM FV DE AUTO MECANICA AZECAR LTDA ME;DSI VL R$ 589,70 C/BLUE MULTI SERVICE LTDA - EPP, EM FV DE TAVARES PROCESSAMENTO 
DE DADOS SERVICO E;DSI VL R$ 685,00 C/BLUE MULTI SERVICE LTDA - EPP, EM FV DE TAVARES PROCESSAMENTO DE DADOS SERVICO E;DMI VL R$ 2.139,35 C/A2 CONTROLES E AUTOMACAO LTDA., EM FV DE SIEMENS LTDA;DMI VL R$ 4.484,05 C/A2 CONTROLES 
E AUTOMACAO LTDA., EM FV DE SIEMENS LTDA;DMI VL R$ 1.365,44 C/NETO JUNIOR CONSTRUTORA LTDA ME, EM FV DE DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS GOIANIA LTDA;DMI VL R$ 800,00 C/FL CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, EM FV DE JR REFORMA E COMERCIO 
DE PNEUS LTDA;DMI VL R$ 283,68 C/DIESEL AUTO PECAS LTDA, EM FV DE SYNDATA - INFORMATICA E AUTOMACAO COME;DMI VL R$ 117,00 C/FL CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA-ME, EM FV DE 3 PODERES LUBRIFICANTES E SERVICOS LTDA;DMI VL R$ 173,00 
C/FL CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA-ME, EM FV DE 3 PODERES LUBRIFICANTES E SERVICOS LTDA;DMI VL R$ 223,57 C/A2 CONTROLES E AUTOMACAO LTDA - ME, EM FV DE AJEL MATERIAIS;DMI VL R$ 619,37 C/TINTAS TURBO LTDA, EM FV DE AKZO NOBEL 
LTDA;DMI VL R$ 932,48 C/FONTE GRAFICA LTDA, EM FV DE PASSALACQUA CIA LTDA;DMI VL R$ 998,18 C/FONTE GRAFICA LTDA, EM FV DE PASSALACQUA CIA LTDA;DMI VL R$ 1.780,83 C/TATHIANE CHRISTINA SILVA, EM FV DE ESTEK COM PROD SAUDE LTDA EPP;D-
MI VL R$ 500,02 C/EDSON JUNIOR FERREIRA SILVA, EM FV DE W M CHINA TRADING LTDA ME; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM 
INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL,QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 11 DE JANEIRO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA 
OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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CAEN

ESCOTILHAS
AMOARI

ALTEZAAN
VTURISMO

BALAMEF
DSINOPITU
ONSULTAN

CREDOIMD
LAPENBROA

LRETERM
FLORBLEFE

ERAGUON
NPAULISTA

INDEVASSAVEL

Astros
como o
Ison e o
Halley

Saudação
que inicia
o telefo-

nema

Forma de 
tratamen-

to de
príncipes

"Memory",
em RAM
(Inform.)

Tipo de
leite com
maior teor 
de gordura

Letra
inicial de
produtos
da Apple

"(?) Am-
bulante",

canção de 
Raul Seixas

Sinal de vi-
tória, for-
mado com
os dedos

Setor pro-
movido

pela
Embratur

A noite
passada
em claro

Mandar
(?): atirar
contra al-
guém (pop.)

Instrumen-
to para

chamar a-
tendentes

A de
jasmim é
usada em
incensos

(?) drive, 
dispositivo
de arma-
zenamento

Composto
orgânico
usado co-
mo solvente

(?)
natural, 

combustí-
vel barato

"(?) the
rocks": o
uísque

com gelo

Avenida
(?), logra-
douro do

Masp

Nível da Educação Bá-
sica que dura 9 anos
Local de criação de

cavalos 

Truque do
pôquer
Estação
de trens

Camarão
fluvial

Inseto considerado
excelente bioindi-

cador, por
colocar

seus ovos
apenas

em águas
limpas

Tipografia
(abrev.)

1.500, em
romanos

Sultão,
em inglês
Desliza 

(o carro)

Remo, 
em inglês

Tesla
(símbolo)

(?) um barraco: 
criou confusão (gír.)

O dia 
decisivo
Oração
católica

Pão de
milho

Fronteira 
do (?) com
o Tibete: 

localização
do monte
Everest

Número
(abrev.)

Vista (?),
atrativo

do aparta-
mento de 
frente para

o mar

Janelas
das

cabines
de navios

Médico e presidente
chileno derrubado
pelo golpe militar

em 1973

B A L A

2/on. 3/oar — pen. 4/gare. 6/sultan. 8/libélula. 10/escotilhas.

O assaltante 
pede seu dinheiro 

ou sua vida; 
as mulheres querem os dois.

Uma mudança 
inesperada na 
carreira pode sur-
preender, mas o re-

sultado deve ser favorável. 
Você e o par podem conver-
sar sobre o futuro do rela-
cionamento e definir metas 
mais ambiciosas para a vida 
a dois. Cor: coral.

Hoje, você vai en-
carar o trabalho 
com mais otimis-
mo e boa vontade. 

Tarefas realizadas em gru-
po correm melhor - junte-
se aos colegas que têm os 
mesmos objetivos. Use a 
criatividade para animar a 
vida a dois! Cor: prata.

Bom dia para tentar 
algo diferente e se 
arriscar mais. Você 
terá mais disposi-

ção para quebrar padrões 
e encarar mudanças, inclu-
sive no trabalho. Talvez não 
seja o melhor momento para 
compartilhar uma fantasia 
com o par. Cor: turquesa.

Seus relaciona-
mentos vão exigir 
mais atenção, hoje. 
Reforce os laços 

com colegas e verá como 
as coisas deslancham. Pla-
nos para uma sociedade 
contam com a sorte. Quem 
namora pode dar um passo 
mais sério. Cor: bege.

Não falta força de 
vontade para mer-
gulhar no traba-
lho e dar conta de 

qualquer tarefa, até as mais 
chatas. Talvez precise fazer 
hora-extra ou encarar alguns 
desafios. A vida a dois preci-
sa de alguns sacrifícios para 
entrar nos eixos. Cor: creme.

Com a Lua em seu 
paraíso astral, tudo 
deve correr às mil 
maravilhas! Mostre 

que tem charme, jogo de cin-
tura e lábia de sobra para lidar 
com colegas e clientes.Com 
Mercúrio retrógrado, vale a 
pena pensar duas vezes antes 
de dizer algo ao par. Cor: azul.

Hoje, vale a pena usar 
sua diplomacia para 
lidar com a família. 
Os astros favorecem 

acertos no orçamento domésti-
co. Pode até se programar para 
comprar algo que sempre de-
sejou para o lar. A dois, relem-
brar bons momentos vai animar 
o romance. Cor: lavanda.

Explore seu raciocí-
nio rápido e compar-
tilhe suas ideias para 
conseguir o que de-

seja. Você estará mais falante 
e descontraída, mas é melhor 
ter cuidado com boatos ou 
mal-entendidos. Aproveite para 
conhecer lugares e pessoas, 
ampliando seu círculo social. 

Além de ter mais 
facilidade para cui-
dar do seu dinhei-
ro, pode identificar 

boas oportunidades de lucrar. 
Mas é melhor cuidar disso de 
maneira discreta, assim, vai 
manter os invejosos bem lon-
ge. Com quem ama, a estabi-
lidade fala mais alto. Cor: pink.

A Lua entra em seu 
signo e renova sua 
disposição. Bom 
momento para correr 

atrás do que sempre quis. Se 
agir com confiança e explorar 
seus pontos fortes. Se quer ter 
sucesso na conquista, mostre 
seu interesse e não tenha receio 
de se aproximar. Cor: dourado.

É uma boa ideia cui-
dar dos seus interes-
ses sem fazer alarde. 
Tudo o que puder 

fazer a sós tem chance de ren-
der mais. Longe dos holofo-
tes, pode aumentar a chance 
de conquistar uma promoção. 
Não deixe a desconfiança atra-
palhar o romance. Cor: pérola.

Bom dia para so-
nhar mais alto e 
batalhar pelo que 
deseja. Viagem 

com amigos pode levantar 
seu astral. Se não for pos-
sível, pelo menos entre em 
contato. Há chance de en-
xergar alguém da turma com 
novo interesse. Cor: ouro.

Entretenimento / Diversão


